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 CIRCULAR N º 03/2026-DG                                           Avaré, 19 de fevereiro de 2.026.  
 

 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 
 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
23/02/2026 - SEGUNDA-FEIRA – às 19h00min. 

 
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente Vereador 

Samuel Paes designou para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 23 de fevereiro do 
corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte matéria: 
 

1.   PROJETO DE LEI Nº 249/2025 - Discussão Única  
Autoria: Verª Maria Isabel Dadário 
Assunto: Institui o Cadastro Municipal de Doadores de Sangue no Munícipio de Avaré e dá 
outras providências. (EMENDADO) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 249/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação; e de Saúde, Prom. Social, Meio Ambiente e Dir. 
Humanos.  
 

2.   PROJETO DE LEI Nº 250/2025 - Discussão Única  
Autoria: Ver.  Pedro Victor Alarcão Alves Fusco 
Assunto: Estabelece a utilização do símbolo mundial de conscientização do Transtorno do 
Espectro Autista – TEA, nos uniformes dos estudantes com TEA, matriculados na rede 
municipal de ensino. Dá outras Providências. (EMENDADO) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 250/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
 

3.   PROJETO DE LEI Nº 274/2025 - Discussão Única  
Autoria: Ver.  Magno Greguer 
Assunto: Dispõe sobre a criação do Programa Avaré Hidrata, no âmbito do Município da 
Estância Turística de Avaré e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 274/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 
 

 
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 

protestos de minha elevada estima e distinta consideração.  
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 
 

MÁRCIA DIAS GUIDO 
 Chefe Legislativo 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO Nº 02/2026 ao CONTRATO nº 02/2025 

Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

AVARÉ. 

Contratada: 24.335.213 - VANESSA CRISTINA PINTO  

Objeto: Visa prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 02/2025, que tem por objeto a 

prestação de serviços para encadernação dos documentos da Câmara de Vereadores da 

Estância Turística de Avaré, por mais 12 (doze) meses, com fundamento no artigo 106, da 

Lei 14.133/2021. Prazo de vigência do Aditivo: 12 (doze) meses - 25/02/2026 a 24/02/2027 

Valor Estimado: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)  

Referente: Processo nº 03/2025 – Dispensa nº 03/2025. 

Data do ajuste: 12/02/2026. 

SAMUEL PAES 

Presidente da Câmara 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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